
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 763.937 - PR (2015/0199978-6)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : BUNGE ALIMENTOS S/A 
ADVOGADOS : MARCOS CÉZAR NAJJARIAN BATISTA  - SP127352 
   LUIS RODRIGUES KERBAUY  - SP162639 
   RICARDO FERREIRA PINTO  - SP179249 
   MARCELO DOS SANTOS SCALAMBRINI  - SP246752 
   CAROLINA GOUVEA DOMINGUES  - SP319212 
   WESLEY TADEU RIBEIRO DE SANTANA  - SP351424 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTERES.  : MONTANEX CONSTRUCAO CIVIL E MANUTENCAO 

INDUSTRIAL LTDA - ME - MICROEMPRESA
 

  

DECISÃO

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REGRESSIVA MOVIDA PELO INSS CONTRA 

EMPRESA RESPONSÁVEL POR ACIDENTE DE TRABALHO. PELO 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA, O PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL 

DAS AÇÕES INDENIZATÓRIAS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA, 

PREVISTO NO ART. 1o. DO DECRETO-LEI 20.910/1932, DEVE SER 

APLICADO AOS CASOS EM QUE O INSS MOVE AÇÃO RESSARCITÓRIA 

CONTRA O EMPREGADOR. RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 

RECONHECIDA PELAS INSTÂNCIAS DE ORIGEM À LUZ DAS PROVAS 

CARREADAS AOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE DESCONSTITUIÇÃO 

DE TAIS PREMISSAS NA VIA DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 7/STJ. INTERPRETAÇÃO CONJUNTA DOS ARTS. 22 DA LEI 

8.212/1991 E 120 DA LEI 8.213/1991. NEGA-SE PROVIMENTO AO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL DA EMPRESA.

1.   Agrava-se de decisão que inadmitiu Recurso 

Especial interposto com fundamento no art. 105, III, a e c da Constituição Federal contra 

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4a. Região, assim ementado:

ADMINISTRATIVO. ACIDENTE DE TRABALHO. NORMAS DE 

SEGURANÇA. NEGLIGÊNCIA DA EMPREGADORA. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REGRESSIVA DE INDENIZAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. CULPA CONCORRENTE DA VÍTIMA - CONDENAÇÃO 

PELO RESSARCIMENTO DE 50% DOS VALORES DESPENDIDOS PELO 

INSS.

1.   Demonstrada a negligência da empregadora 

quanto à adoção e fiscalização das medidas de segurança do trabalhador, tem 

o INSS direito à ação regressiva prevista no art. 120 da Lei nº 8.213/91.
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2.   É dever de a empresa fiscalizar o 

cumprimento das determinações e procedimentos de segurança, não lhe sendo 

dado eximir-se da responsabilidade pelas consequências quando tais normas 

não são cumpridas, ou o são de forma inadequada.

3.   Demonstrado que o empregado contribuiu para 

o acidente, verifica-se a culpa concorrente, acarretando condenação das 

empresas rés no limite de 50% dos valores despendidos pelo INSS em razão 

de sua morte.

2.   Nas razões do Apelo Especial inadmitido, defende a 

recorrente que não há nos autos prova suficiente para justificar a responsabilidade da 

empresa na indenização. Sustenta, ainda, o reconhecimento da prescrição trienal no caso, 

aplicando-se o art. 206, § 3o., V do Código Civil, uma vez que a legislação brasileira 

estabelece o prazo de 3 anos para as ações de reparação civil. 

3.   É o breve relatório.

4.   Em preliminar, não houve infringência ao art. 535 

do CPC/1973, na medida em que o Tribunal a quo apreciou fundamentadamente a 

controvérsia, não padecendo o acórdão recorrido de qualquer omissão, contradição ou 

obscuridade. Observe-se que, malgrado não ter o Colegiado acolhido os argumentos 

suscitados pela recorrente, manifestou-se expressamente acerca dos temas necessários à 

integral solução da lide. Afora isso, julgamento diverso do pretendido, como na espécie, 

não implica ofensa às normas ora invocadas.

5.   Cinge-se a controvérsia em saber qual seria o prazo, 

se existente, para o exercício da pretensão da Fazenda Pública contra o empregador nos 

casos de demanda ressarcitória fundada no art. 120 da Lei 8.213/1991.

6.   Conforme entendimento desta Corte Superior, pelo 

princípio da isonomia, o prazo prescricional quinquenal das ações indenizatórias contra a 

Fazenda Pública, previsto no art. 1o. do Decreto-Lei 20.910/1932, deve ser aplicado aos 

casos em que o INSS move ação ressarcitória contra o empregador.

7.   Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes, 
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verbis:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE 

TRABALHO. AÇÃO REGRESSIVA DO INSS CONTRA O EMPREGADOR. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. PRESCRIÇÃO.

1.   A Primeira Seção do STJ, por ocasião do 

julgamento do REsp 1.251.993/PR, submetido à sistemática do art. 543-C do 

CPC, assentou a orientação de que o prazo prescricional nas ações 

indenizatórias contra a Fazenda Pública é quinquenal, conforme previsto no 

art. 1o. do Decreto-Lei 20.910/1932, e não trienal, nos termos do art. 206, § 

3o., V, do CC/2002.

2.   A jurisprudência é firme no sentido de que, 

pelo princípio da isonomia, o mesmo prazo deve ser aplicado nos casos em 

que a Fazenda Pública é autora, como nas ações de regresso acidentária. 

Precedentes: AgRg no REsp 1.423.088/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, 

Segunda Turma, DJe 19.5.2014;  AgRg no AREsp 523.412/RS, Rel. Ministro 

Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 26.9.2014; e AgRg no REsp 1.365.905/SC, 

Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 25.11.2014.

3.   A natureza ressarcitória de tal demanda afasta 

a aplicação do regime jurídico-legal previdenciário, não se podendo, por isso, 

cogitar de imprescritibilidade de seu ajuizamento em face do empregador 

(AgRg no REsp 1.493.106/PB, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, 

DJe 15.12.2014).

4.   O Tribunal a quo consignou que o acidente de 

trabalho ocorreu em 14.12.2001 e o INSS concedeu benefício de pensão por 

morte à dependente do segurado acidentado, o que vem sendo pago desde 

1.1.2002. A propositura da Ação de Regresso ocorreu em 2.6.2010 (fl. 524, 

e-STJ). Assim, está caracterizada a prescrição.

5.   O agravante reitera, em seus memoriais, as 

razões do Agravo Regimental, não apresentando nenhum argumento novo.

6.   Agravo Regimental não provido (AgRg no 

AREsp. 639.952/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 6.4.2015).

² ² ²

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. ACIDENTE DE TRABALHO. DEMANDA RESSARCITÓRIA 

AJUIZADA PELO INSS CONTRA O EMPREGADOR DO SEGURADO. 

PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO ART. 1o. DO DECRETO 
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20.910/32. INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 103 E 104 DA LEI 8.213/91.

1.   Nas demandas ajuizadas pelo INSS contra o 

empregador do segurado falecido em acidente laboral, visando ao 

ressarcimento dos danos decorrentes do pagamento do benefício 

previdenciário, o termo a quo da prescrição da pretensão é a data da 

concessão do referido benefício.

2.   Em razão do princípio da isonomia, é 

quinquenal, nos termos do art. 1o. do Decreto 20.910/32, o prazo prescricional 

da ação de regresso acidentária movida pelo INSS em face de particular.

3.   A natureza ressarcitória de tal demanda afasta 

a aplicação do regime jurídico-legal previdenciário, não se podendo, por isso, 

cogitar de imprescritibilidade de seu ajuizamento em face do empregador.

4.   Agravo regimental a que nega provimento 

(AgRg no REsp. 1.365.905/SC, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 

25.11.2014).

² ² ²

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO DE 

REGRESSO MOVIDA PELO INSS CONTRA EMPREGADOR. 

PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. ART. 1o. DO DECRETO 20.910/32. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA.

1.   É quinquenal o prazo de prescrição nas ações 

indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 1o. do 

Decreto 20.910/32.

2.   Pelo princípio da isonomia, o mesmo prazo 

deve ser aplicado nos casos em que a Fazenda Pública é autora, como nas 

ações de regresso acidentária.

3.   Conforme se extrai do acórdão recorrido, o 

evento danoso ocorreu em 8.7.2003 e a propositura da ação de regresso em 

28.4.2010. Logo, está caracterizada a prescrição, porquanto decorridos mais 

de cinco anos entre o evento danoso e a propositura da ação.

   Agravo Regimental improvido (AgRg no REsp. 

1.423.088/PR, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 19.5.2014).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE 
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DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. CARÁTER MANIFESTAMENTE 

INFRINGENTE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. MÉRITO DO RECURSO ADESIVO 

PREJUDICIAL AO RECURSO PRINCIPAL. POSSIBILIDADE. AÇÃO 

REGRESSIVA AJUIZADA PELO INSS. PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 1o. 

DO DECRETO 20.910/32. APLICABILIDADE.

1.   Embargos de declaração recebidos como 

agravo regimental dado o caráter manifestamente infringente da oposição, em 

observância ao princípio da fungibilidade recursal.

2.   A admissão do recurso adesivo é que está 

subordinada à admissibilidade do principal. No caso, ambos os recursos foram 

admitidos, mas a questão de mérito do recurso adesivo, prescrição, é 

prejudicial aos honorários discutidos no recurso principal, razão pela qual 

este ficou prejudicado.

3.   É quinquenal o prazo prescricional para as 

ações ajuizadas pela Fazenda Pública contra os administrados. Princípio da 

Isonomia. Precedentes.

4.   Embargos de declaração recebidos como 

agravo regimental a que se nega provimento (EDcl no REsp. 1.349.481/SC, 

Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 3.2.2014).

8.   No mérito, a pretensão do recorrente diverge do 

entendimento desta Corte Superior.

9.   Resta assentado na jurisprudência do STJ que o 

recolhimento do Seguro Acidente de Trabalho - SAT não exclui a responsabilidade da 

empresa nos casos em que os acidentes decorram de culpa por inobservância das normas 

de segurança e higiene do trabalho.

10.  Corroborando tal conclusão, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ACIDENTE DE 

TRABALHO. AÇÃO DE REGRESSO. AFASTAMENTO DA NORMA  NR-12, 

COM REDAÇÃO DADA PELA PORTARIA SIT 197. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO.SÚMULA 211/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 120 DA 

LEI 8.213/91. CULPA CONCORRENTE NÃO AFASTA. NEGLIGÊNCIA DO 

EMPREGADOR. PRECEDENTES. PAGAMENTO DO SAT NÃO EXIME O 

EMPREGADOR NA RESPONSABILIDADE  POR CULPA EM ACIDENTE 

DO TRABALHO. VERIFICAÇÃO DA NEGLIGÊNCIA DO EMPREGADOR. 
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NECESSIDADE DE REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO 

1.   Não é possível verificar os aspectos temporais 

sobre a incidência da NR-12, com redação dada pela Portaria SIT197, uma 

vez que a matéria não foi objeto de prequestionamento. Súmula 211/STJ.

2.   A existência da culpa concorrente no acidente 

do trabalho, reconhecida na origem, não impede que haja verificação da 

negligência do empregador. Precedentes.

3.   O pagamento do SAT pelo empregador não 

exime a sua responsabilização por culpa em acidente de trabalho.

Agravo regimental improvido (AgRg no REsp. 1.543.883/SC, Rel. 

Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 13.11.2015).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REGRESSIVA PREVISTA 

NO ART. 120 DA LEI 8.213/1991. CULPA CONCORRENTE DA EMPRESA 

EMPREGADORA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1.   A jurisprudência do STJ é no sentido de que a 

contribuição ao SAT não exime o empregador da sua responsabilização por 

culpa em acidente de trabalho, conforme art. 120 da Lei 8.213/1991.

2.   O Tribunal de origem constatou a culpa 

concorrente do empregado no acidente de trabalho, o qual teria agido com 

imprudência, de forma que a pretensão encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3.   Agravo regimental não provido (AgRg no 

REsp. 1.458.315/SC, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 

1o.9.2014).

² ² ²

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REGRESSIVA 

DO ART. 120 DA LEI 8.213/1991. LEGITIMIDADE ATIVA DO INSS. 

INDENIZAÇÃO. COMPENSAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO SAT. 

IMPOSSIBILIDADE. CULPABILIDADE E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.
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1.   O INSS tem legitimidade para pleitear o 

ressarcimento previsto no art. 120 da Lei 8.213/1991.

2.   É assente nesta Corte Superior que a 

contribuição ao SAT não exime o empregador da sua responsabilização por 

culpa em acidente de trabalho, conforme art. 120 da Lei 8.213/1991. Nesse 

sentido: REsp 506.881/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca; Quinta 

Turma, DJ 17.11.2003; e EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 973.379/RS, Rel. 

Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Desembargadora Convocada do TJ/PE), 

Sexta Turma, DJe 14.06.2013.

3.   O acórdão recorrido entendeu haver 

negligência do ora agravante, pois contribuiu para o acidente de trabalho, de 

forma que tal fato para ser infirmado exige o revolvimento fático-probatório 

vedado pela Súmula 7/STJ.

4.   A revisão da verba honorária implica, como 

regra, reexame da matéria fático-probatória, vedado em Recurso Especial 

(Súmula 7/STJ). Excepciona-se apenas a hipótese de valor irrisório ou 

exorbitante, não se configurando neste caso.

5.   Agravo Regimental não provido (AgRg no 

AREsp. 294.560/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 22.4.2014).

² ² ²

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SEGURO 

DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. ART. 22 DA LEI 8.212/91. 

ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO DE REGRESSO MOVIDA PELO INSS 

CONTRA EMPREGADOR RESPONSÁVEL PELO ACIDENTE DO 

TRABALHO. ART. 120 DA LEI 8.213/91. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM 

EFEITOS INFRINGENTES.

1.   O direito de regresso do INSS é assegurado no 

art. 120 da Lei 8.213/1991 que autoriza o ajuizamento de ação regressiva em 

face da empresa empregadora que, por negligência quanto às normas padrão 

de segurança e higiene do trabalho indicados para a proteção individual e 

coletiva, causou o acidente do trabalho.

2.   O Seguro de Acidente de Trabalho - SAT, 

previsto no art. 22 da Lei 8.212/91, refere-se a contribuição previdenciária 

feita pela empresa para o custeio da Previdência Social relacionado aos 

benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade de 

trabalho decorrentes dos riscos ambientais do trabalho.
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3.   Da leitura conjunta dos arts. 22 da Lei 

8.212/91 e 120 da Lei 8.213/91 conclui-se que o recolhimento do Seguro de 

Acidente de Trabalho - SAT não exclui a responsabilidade da empresa nos 

casos de acidente do trabalho decorrentes de culpa por inobservância das 

normas de segurança e higiene do trabalho.

4.   Tendo o Tribunal de origem asseverado 

expressamente que os embargante foram negligentes com relação "às suas 

obrigações de fiscalizar o uso de equipamento de proteção em seus 

empregados, caracterizando claramente a culpa in vigilando", resta 

configurada a legalidade da cobrança efetuada pelo INSS por intermédio de 

ação regressiva.

5.  Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos infringentes para, 

tão-somente, esclarecer que o recolhimento do Seguro de Acidente do 

Trabalho - SAT não impede a cobrança pelo INSS, por intermédio de ação 

regressiva, dos benefícios pagos ao segurado nos casos de acidente do 

trabalho decorrentes de culpa da empresa por inobservância das normas de 

segurança e higiene do trabalho (EDcl no AgRg nos EDcl no REsp. 

973.379/RS, Rel. Min. ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA, DJe 14.6.2013).

11.  No mais, concluindo a Corte de origem, com base no 

acervo probatório dos autos, pela responsabilidade da empresa, inviável o acolhimento da 

tese recursal, uma vez que a inversão das conclusões a que chegou a Corte de origem 

demandaria a revisão do acervo probatório, o que esbarra no óbice contido na Súmula 7 

desta Corte.

12.  Corroborando tal orientação, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. VÍCIO 

NÃO CONFIGURADO. AÇÃO REGRESSIVA ACIDENTÁRIA. 

RESPONSABILIDADE. CULPA DA VÍTIMA. OMISSÃO DO EMPREGADOR 

NÃO CONFIGURADA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1.   Inexiste violação do art. 535 do CPC/1973 

quando o acórdão recorrido fundamenta claramente seu posicionamento, de 

modo a prestar a jurisdição que lhe foi postulada.

2.   Impossível afirmar-se a falta do empregador, e 

afastar-se a culpa da vítima pelo evento danoso, para o fim de 

responsabilização por acidente de trabalho, sem o reexame do conjunto 

fático-probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ.

3.   Recurso especial parcialmente conhecido e, 
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nessa extensão, não provido (REsp. 1.526.773/PE, Rel. Min. OG 

FERNANDES, DJe 26.2.2018).

² ² ²

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REGRESSIVA. 

ART. 120 DA LEI 8.213/1991. ACIDENTE DE TRABALHO. NORMAS DE 

SEGURANÇA. NEGLIGÊNCIA DA EMPREGADORA. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. REVISÃO. MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1.   Hipótese em que o Tribunal de origem, com 

base no conjunto fático-probatório dos autos, assentou que, "conforme 

apontado pelo perito trabalhista, que a principal causa do acidente foi que o 

segurado operava sozinho a máquina de serrar, quando o correto seria sua 

operação por dois trabalhadores", tendo agido de forma imprudente em 

operá-la quando o seu parceiro de operação se ausentou para ir ao banheiro. 

"Não há como se imputar tal fato à empresa, visto que o fato se deu em 

questão de minutos, bem como foi realizada instrução do trabalhador para 

operá-la". Rever tal entendimento implica reexame da matéria 

fático-probatória, o que é vedado em Recurso Especial (Súmula 7/STJ).

2.   Recurso Especial não conhecido (REsp. 

1.596.202/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 5.9.2016).

13.  Ante o exposto, nega-se provimento ao Agravo da 

Empresa.

14.  Publique-se. Intimações necessárias.

 

  

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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